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LEI N.° 367 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2004 

L01 
de Conceição do Coité 
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Institui o Dia do Evangelho no Distrito de 
Juazeiro, no Povoado de Onça e na 
Localidade de Ladeira Grande. 

     

     

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA 
BAHIA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. l o - Fica instituído o" Dia do Evangelho " no Distrito de Juazeiro, no Povoado de Onça 
e na Localidade de Ladeira Grande, a ser comemorado, anualmente, no primeiro domingo 
do mês de Agosto. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Conceição do Coité, 28 de setembro de 2004 
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